
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRETES- PR 

LEI MUNICIPAL N° 409/2.015. 

SUMULA: Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito 
Adicional Suplementar ao orçamento geral do 
Município de Morretes na importância de R$ 
40.819,25 (Quarenta mil, oitocentos e dezenove reais 
e vinte e cinco centavos) por Excesso de Arrecadação 
das receitas Cota- Recursos Minerais, Taxa Corpo de 
Bombeiros, PACI-Idosos, FMAS/SC FV. 

(Origem Projeto de Lei no 337/2015- Iniciativa do Poder Executivo Municipal - Prefeito Hélder 
/ Jfilo dos Santos) 

A Câmara Municipal de Morretes- Paraná aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 1° - Autoriza o Poder Executivo a Abrir Crédito Adicional Suplementar no 

Orçamento Geral do Município de Morretes, Estado do Paraná, no valor de R$ 40.819,25 

(Quarenta mil, oitocentos e dezenove reais e vinte e cinco centavos) nas rubricas abaixo 

relacionadas: 

05 - Secretária de Administração 

--IJ.001 -Administração 

05.001.06- Segurança Publica 

05.001.06.181 -Policiamento 

05.001.06.181.0040- Apoio Administrativo 

05.001.06.181.0040.2.026- Manutenção das Ações dos Bombeiros- Funrebom 

3.3.90.39.00.00- Material de Consumo 

Fontes: 0.1.515- Funrebom- Arrecadação na Administração ............................... R$ 9.868,56 

08 - Secretária de Ação Social 

08.002- Fundo Municipal de Assistência Social 
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